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PORTARIA Nº 007, DE 23 DE AGOSTO DE 2021. 

 

Instaura Comissão de Sindicância 

para apuração de eventuais 
responsabilidades administrativas 

cometidas por servidor efetivo. 
 

O Controlador Adjunto do Município de Crateús, Fernando 

Antônio Ribeiro de Carvalho Júnior, no uso das atribuições previstas no 
Regimento Interno da Controladoria Geral do Município em seu em seu Art. 

5º, inciso II, e Instrução Normativa da Controladoria Geral do Município – 

CGM nº 03, de 18 de setembro de 2017 em seu Art. 2º, parágrafo único, 
resolve:  

 

Art. 1º - Abrir Sindicância a fim de apurar eventuais responsabilidades 
administrativas cometidas pela servidor (a), Rosa Maria de Assis, matrícula 

funcional nº61, na Unidade Primária de Saúde Fátima I.    

 

Art. 2º - Designar as servidoras, Carla Raquel Rodrigues Vieira, professora, 

matrícula funcional nº 10906, Gilvany Melo Marques, enfermeira, matrícula 

funcional nº 2721; e Mara Milvia Pontes Melo Resende, enfermeira,  

 
matrícula funcional nº 1651, para sob a presidência da primeira, comporem 

Comissão destinada a apurar o fato mencionado no Art. 1º, bem como as 

infrações conexas que emergirem no decorrer do apuratório. 
 

Art. 3º - Fixar o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos da 

comissão, podendo ser prorrogado por igual período justificadamente. 

 

Art. 4º - Publique-se. 

 
Crateús, 23 de agosto de 2021. 

 

Fernando Antônio Ribeiro de Carvalho Júnior 
Controlador Adjunto 
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